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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° /2017.

EMENTA: Concede Medalha de Honra ao
Meérito e da outras providéncias.

Art. 1° - Fica concedida a “Medalha de Honra ao Mérito José Condé”,
prevista no Art. 2°, do Decreto Legislativo n® 137, de 15 de abril de 1997, a Senhora VERA
MARIA DE _FARIA CONDE DE_MUINO, pelos essenciais servicos prestados na area
educacional.

Art. 2°- Este decreto entra em vigor na data da sua publicacéo;

Sala das Sessdes, 28 de setembro de 2017.
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JUSTIFICATIVA

VERA MARIA DE FARIA CONDE DE MUINO, nasceu no Rio de Janeiro, é filha do escritor e
jornalista José Ferreira Condé e de Maria Analia de Faria Condé. A Sra. Vera Maria Condé visita
Caruaru desde a sua juventude, inicialmente pelas maos do pai, e guarda por este rincdo 0 mesmo
sentimento fraterno, ja que, como o proprio José Condé registrou em sua obra magistral, Terra de
Caruaru, ela também ama o amor que o pai sentia por sua cidade natal.

O escritor e jornalista José Condé muito fez pela sua terra, Caruaru, durante os anos 40 a 60, em que
viveu e trabalhou no Rio de Janeiro, seja enaltecendo-a em sua bem elaborada literatura, seja
divulgando seus eventos culturais, seja ainda promovendo intercambios artisticos entre o Rio e Caruaru,
levando artistas caruaruenses para brilhar na “Cidade Maravilhosa”, ou trazendo artistas cariocas as
terras pernambucanas. Por isso, nada mais justo esta Camara de Vereadores ter instituido esta Medalha,
como forma de reconhecimento e perpetuacdo de seu nome e suas agdes em prol deste chdo agrestino.

Desta feita, tdo honrosa condecoragdo ndo poderia ser melhor concedida do que a propria filha do nobre
escritor, ndo apenas pela onda sentimental que envolve os dois Condés, mas porque os dois, pai e filha,
compartilham de um imenso amor a Caruaru, o que se fez traduzir nas mais diversas acoes.

Assim como o amor de José, o da filha igualmente transformou-se em ac¢fes que mais solidificam este
amor, e justificam a concesséo, por esta Instituicdo, da presente honraria. Membro da familia que, com o
prematuro falecimento do escritor, doou a biblioteca particular deste e alguns de seus objetos pessoais
para enriquecer o acervo histérico de nosso municipio, propiciando a alunos e alunas de nossas escolas
conhecerem de mais perto nosso romancista maior, a Sra. Vera Condé é também Membro Honorério do
Instituto Historico de Caruaru, instituicdo que busca a manutencao historica e artistica de nossa cidade,
e é responsavel, neste ano, pelas festividades de comemoragdo do “Centenario de José Condé”, através
da realizagdo da “Semana Condé”, em andamento.

Vera Condé, sempre solicita as reivindicagdes de seus conterraneos de coracdo, € muito generosa em
fornecer dados e informagBes sobre o pai, para alimentar pesquisas escolares que estdo se
desenvolvendo em torno do jornalista-escritor. Além disso, como detentora dos direitos autorais da obra
do pai, tem se mostrado sensivel aos apelos de reedicdo de seus livros, a maioria esgotados,
possibilitando, assim, que nossos estudantes conhecam, estudem, discutam e pesquisem esta literatura
de especial valor artistico, imortalizando, desta forma, o imenso José Condé.

Assim, pois, nosso empenho em conceder a Sra. Vera Maria de Faria Condé de Muifio, a Medalha de
Honra ao Mérito José Condé, a qual, por mais que a comova, pelas tdo agradaveis lembrancas de seu
pai, representa nosso melhor agradecimento pela constante e proficua presenca entre nos.

Caruaru, 28 de setembro de 2017.
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